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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 3333....000064646464/20/20/20/2011119999    
                         de 25 de Dezembro 2019. 
 
 

“Declara luto oficial no município de Capela 

do Alto pelo falecimento do ex-Vereador e 
ex-Prefeito Municipal Comendador Luiz 
Quevedo” 

 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
 
     Considerando o falecimento do ex-Vereador e ex-Prefeito deste 

Município “Comendador Luiz Quevedo”; 
 

Considerando os preciosos trabalhos dedicados à comunidade 
de Capela do Alto no decorrer de sua vida como cidadão, vereador e Prefeito Municipal; 

 
Considerando o sentimento de solidariedade pela perda de um 

cidadão e autoridade exemplar e respeitável por toda comunidade;  

 

 

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
 
     Art. 1º - Fica declarado luto oficial no município de Capela do 
Alto por três dias consecutivos, contados desta data, em virtude do falecimento do ex-Vereador e ex-

Prefeito “Comendador Luiz Quevedo”, que em vida, prestou inestimáveis serviços ao Município de 
Capela do Alto, onde exerceu o cargo de Vereador no período de 26.03.1965 a 31.01.1973 e Prefeito 
Municipal nos períodos de 01.02.1973 a 31.01.1977; de 01.02.1983 a 31.12.1988; e de 01.01.2001 a 
31.12.2004. 
  

     Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 25 de Dezembro de 
2019. 

 
 

 
PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

     Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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